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 RESOLUÇÃO Nº 33/2010  

 

 

Aprova o Relatório de Gestão / Prestação de 

Contas da FADEPE/JF do Exercício de 2009 e 

aprova a concordância com o pedido de 

recredenciamento. 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o que consta do Processo 23071.015551/2010-10 e o que foi 

deliberado, em sua reunião ordinária do dia 22 de novembro de 2010, 

 

    

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão / Prestação de Contas da Fundação de Apoio e 

Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão, FADEPE/JF – quanto ao Exercício de 

2009, em conformidade com Parecer da Auditoria Externa realizada no Exercício. 

 

Art. 2° - Aprovar a concordância com o pedido de recredenciamento, como Fundação de 

Apoio, da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão –

FADEPE/JF, a ser apresentado perante o MEC/MCT (GAT). 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Juiz de Fora, 22 de novembro de 2010.      

 

 

Basileu Pereira Tavares 

Secretário Geral 

 

 

 

Prof. Dr. José Luiz Rezende Pereira 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 


